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unificação de algumas secretarias municipais." 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, indica a Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que sejam adotadas providências, com cópia à Secretaria competente, para que seja feita a realização 
de um estudo técnico e administrativo visando à unificação de algumas secretarias municipais, tais como: 

• Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Agricultura; 
• Secretaria de Turismo e Secretaria de Cultura e 

• Secretaria de Governo e Secretaria de Administração. 

Tal reorganização tem por finalidade otimizar recursos, reduzir custos administrativos e abrir espaço 
orçamentário para a criação da Secretaria Municipal de Ordem Pública, que atue de forma estruturada e permanente 
nas seguintes áreas: 

• Fiscalização de posturas e ordenamento urbano; 
• Gestão e controle do crescimento urbano e de limites territoriais; 

• Implantação de agentes de trânsito e melhoria da mobilidade urbana e 
• Organização e preservação do patrimônio público municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A presença de entulhos nesse ponto da RJ-129, especialmente em frente ao principal hospital do município, 
compromete a imagem da cidade, oferece riscos à saúde pública e à segurança viária, além de causar transtornos 
aos pedestres, motoristas e pacientes que circulam pela área. 

A remoção imediata desse material é fundamental para garantir a limpeza urbana, o bem-estar da 
população e a boa apresentação de uma região central e de grande fluxo de pessoas. É dever do poder público 
zelar pelo ordenamento e pela manutenção dos espaços públicos. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  25 de junho de 2025. 
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